






















                   

 

                   

         MUNICIPIO DE NOVA RAMADA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

MEMORANDO INTERNO Nº.  169/2026                          DATA: 28/05/2026 

 

DE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito.  

 

PARA: Secretaria Municipal de Administração – Setor de Licitações 

 

ASSUNTO:  Correção TR 11-2026. 

 

Tendo em vista férias do servidor responsável pela elaboração do TR 11/2026 desta Secretaria, que 

tem por objeto a contratação de empresa para execução da obra de Pavimentação Asfáltica Trecho 04 

(Sentido Bairro Barro Preto a Formigueiro), Trecho 05 (Acesso a Ajuricaba) e na Rua Gaspar Martins 

(Bairro Pinhal), solicitar alteração na redação: 

DA GARANTIA 

1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

2. Para assinatura do contrato a empresa deverá apresentar, sem prejuízo adicional previsto no item 1 a 

garantia que trata o art. 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  

2.1. Caberá ao contratado, conforme art. 96 da Lei Federal nº14.133/2021, optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

2.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

2.1.2. Seguro-garantia; 

2.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

2.1.4.  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   

2.2. A garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 

perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento. 

2.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

 

DO PAGAMENTO: 



1. O pagamento poderá ser efetuado em parcelas, em até dez dias após a emissão do boletim de 

medição/execução pelo Engenheiro Civil responsável e documentação exigida 

2. A CONTRATADA deverá protocolar comunicado ao CONTRATANTE solicitando a medição. Dentro 

de cinco dias, após a emissão do protocolo, a engenheira civil encarregada fará a inspeção e emitirá um 

relatório/boletim. Devidamente atestado pelo fiscal, a CONTRATADA será comunicada para a emissão da 

respectiva nota fiscal.  

3.  Para o item 01 do Lote 01 o pagamento poderá ser efetuado em até 06 (seis) parcelas, já os itens 02 e 

03 do Lote 01, poderão ser pagos em até 05 (cinco) parcelas, que se dará da seguinte forma: 

-  A CONTRATADA poderá solicitar a 1ª medição após 30 (trinta) dias de execução da obra, as demais 

com no mínimo 20 (vinte) dias de intervalo, e a última parcela poderá ser solicitada somente quando da 

conclusão da obra de cada projeto. 

Para recebimento a CONTRATADA deverá enviar a seguinte documentação para cada projeto: 

01- Primeira parcela: 

1- Comprovação da matrícula da obra (Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro 

Nacional de Obras - CNO 

2- Cópia das ART ou RRT de execução da obra devidamente quitada; 

3- Relação de trabalhadores alocados a obra constante no GFIP/SEFIP, ou, caso o mês de pagamento seja o 

mesmo do início da obra, a Relação de Trabalhadores, constando nome e cargo e CPF, devidamente 

assinado pelo responsável da empresa e Contador;   

4- Recibo da entrega DCTFweb do mês imediatamente anterior ao da prestação do serviço; 

5- Relatório do FGTS Digital discriminado nominalmente relativo ao mês do pagamento. Guia de 

pagamento do INSS, conforme valores apurados no DCTFweb, e seu comprovante de recolhimento; 

6 - Guia de pagamento do FGTS do mês imediatamente anterior ao da prestação de serviço, e seu 

comprovante de recolhimento; 

7- A nota fiscal deverá ser eletrônica, e conter descrição do serviço executado, número do respectivo 

contrato, valor da parcela a ser paga, emitida em nome do MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA/RS;  

 Na Nota Fiscal do ITEM 01, deverá constar a descrição da fonte de recursos - Convênio FPE n° 

2025/5104, que entre si celebram o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Metropolitano e o município de Nova Ramada RS. 

Na Nota Fiscal do ITEM 02, deverá constar a descrição da fonte dos recursos -Transferência Especial da 

União – Emenda Parlamentar nº 202530770005. 

Na Nota Fiscal do ITEM 03, deverá conter a descrição do serviço executado, número do respectivo 

contrato, valor da parcela a ser paga, emitida em nome do MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA/RS;  

Demais parcelas:  

16.4.2.1. Para a liberação das demais parcelas a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 

elencados na primeira parcela., com exceção do item 1 e 2 

16.4.3. Última parcela:  



16.4.3.1. Para a liberação da última parcela a CONTRATADA deverá apresentar os documentos elencados 

na primeira parcela com exceção dos itens 01 e 02  apresentando ainda a Certidão Negativa de 

Débitos/INSS referente a obra executada, e também a Certidão Negativa de Débitos de Obra (CND). 

16.5. As retenções previdenciárias (INSS) e fiscais (ISSQN e IRRF) deverão ser destacadas na Nota Fiscal 

pela empresa na forma da Lei. Caso a empresa usufrua de algum benefício previsto em Lei, deverá 

apresentar documentação que comprove o mesmo. 

16.6. Para a emissão da nota fiscal a empresa deverá observar o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 

29 de novembro de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

16.7. No pagamento serão efetuadas as retenções conforme legislação vigente, devendo ser observado o 

Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de novembro de 2021 (disponível no site: 

https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 

2012. 

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

1. A CONTRATADA deverá: 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à equipe técnica apresentada 

no certame; 

A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias à realização do objeto, bem como de 

estadia, alimentação, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, decorrentes da 

execução do objeto do presente e quaisquer despesas acessórias e necessárias, são de responsabilidade da 

contratada;  

Executar o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas técnicas e 

legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob 

qualquer aspecto, a segurança e o interesse do CONTRATANTE;  

A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução 

do objeto contratado;  

Executar todas as obras complementares julgadas necessárias para que o local tenha condições de uso 

satisfatório;  

Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na utilização/aplicação 

dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à CONTRATADA, em qualquer 

caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má utilização/aplicação;  

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  



Manter a equipe executora das obras identificada;  

Sinalizar convenientemente, às suas expensas, o local de execução das obras, de acordo com as normas 

vigentes, bem como as em vigor do CONTRATANTE, devendo responder por eventuais danos que 

venham a ser provocados nas obras, até o seu término, quando estes resultarem de culpa da 

CONTRATADA, pela falta de sinalização adequada;  

A contratada será responsável pela devida anotação da responsabilidade técnica – ART ou RRT de 

execução junto ao respectivo conselho profissional, bem como suas respectivas baixas após a conclusão da 

obra.   

A contratada deverá executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à 

qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.  

A contratada deverá executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, 

especificações e demais elementos técnicos que integram o Edital e anexos, obedecendo rigorosamente às 

Normas Técnicas aplicáveis à obra, tais como da ABNT, normas de segurança do trabalho, além de outras 

determinadas pelo Contratante. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal previsto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de proteção, bem como cumprir 

integralmente o contido nos Acordos, Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas referentes à 

categoria profissional dos seus empregados;  

Dar o destino adequado aos resíduos da obra e entregar o local da obra limpo, sem instalações provisórias e 

livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata; 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização do Município, 

caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Técnico;  

Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 

como resultado de suas operações a danificá-los; 

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes, bem 

como dos órgãos de controle interno e externo aos locais onde serão realizadas as obras e entregues os 

materiais e aos documentos e registros contábeis da empresa Contratada, sujeitando-se no caso de 

embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação de tais servidores e órgãos a responsabilização 

administrativa, civil e penal;  

A CONTRATADA deverá seguir a Licença Ambiental Prévia e Instalação anexa ao Edital; 

Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado; 

No decorrer da execução da obra, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos da 

legislação vigente, por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação da 

Administração; 



A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que 

parcialmente, sem prévia e expressa autorização do Município, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis; 

A contratada deverá cumprir integralmente toda a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária e 

de segurança e medicina do trabalho vigente, responsabilizando-se exclusivamente pelos encargos 

decorrentes da execução do objeto contratado. 

- Constituem obrigações da contratada: 

a)  responsabilizar-se pelo pagamento de salários, férias, 13º salário, horas extras, adicionais legais, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fundiários, comerciais e tributários decorrentes da execução 

do contrato; 

b) efetuar o recolhimento do FGTS, INSS e demais encargos previstos em lei; 

c)  manter seus empregados devidamente registrados, conforme legislação trabalhista vigente; 

d) fornecer, exigir e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e demais e 

observar rigorosamente as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente aquelas 

aplicáveis à construção civil e trabalho em altura. 

e) responsabilizar-se integralmente por acidentes de trabalho, danos pessoais ou materiais causados a 

terceiros ou ao Município decorrentes da execução da obra; 

f) manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista 

exigidas no certame; 

g) apresentar à fiscalização do Município, sempre que solicitado, comprovantes de recolhimento de 

encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos empregados vinculados à execução do objeto; 

A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, nos 

termos da legislação vigente; 

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias ou de segurança do trabalho poderá ensejar 

a aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, inclusive rescisão contratual. 

A contratada responderá, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 

Brasileiro, pela solidez e segurança da obra, bem como pelos vícios e defeitos verificados, 

responsabilizando-se pelos encargos decorrentes. 

 

 

 

Atenciosamente:   

______________________________ 

Flaviano Arnoldt 

Sec. Municipal de Obras Viação e Trânsito  

         


